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Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Através da Portaria n.º 102/2008, de 1 de fevereiro, foram extintos, com efeitos a 1 de janeiro de

2008, seis Centros Educativos, entre os quais o Centro Educativo de Vila Fernando, em Vila

Fernando, Elvas – cfr. parágrafo 3.º alínea f) dessa Portaria.

Como é sabido, o Centro Educativo de Vila Fernando funcionou desde 1895. Implantado numa

extensa herdade agrícola contígua à aldeia e composto por vários edifícios, este Centro

Educativo, que apostava no trabalho agrícola e na criação pecuária como forma de reeducar os

jovens delinquentes, era o maior empregador da localidade, tendo sido com enorme contestação

que fechou portas em 2007.

À época foi prometido pelo Ministério da Justiça que seria construída uma cadeia de alta

segurança em Vila Fernando, o que amenizaria os efeitos do impacto do encerramento do

Centro Educativo.

Sucede que, 14 anos depois, nenhuma infraestrutura da Justiça foi ativada em Vila Fernando,

continuando as instalações do antigo Centro Educativo devolutas e sem qualquer utilização por

parte da Direção-Geral de Reinserção e dos Serviços Prisionais.

Em face do exposto, nos termos constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados do PSD

abaixo assinados apresentam à Ministra da Justiça as seguintes perguntas:

1 – O que é que o Ministério da Justiça está a pensar fazer no antigo Centro Educativo de Vila

Fernando de forma a aproveitar essas instalações?

2 – Não acha que constitui um desperdício para o Estado não ser dada nenhuma utilização a

esse património público?



Palácio de São Bento, 25 de junho de 2021

Deputado(a)s

CARLOS PEIXOTO(PSD)
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JOSÉ CANCELA MOURA(PSD)

EMÍLIA CERQUEIRA(PSD)

ARTUR SOVERAL ANDRADE(PSD)

LINA LOPES(PSD)

CLÁUDIA ANDRÉ(PSD)

ANDRÉ COELHO LIMA(PSD)

DUARTE MARQUES(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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